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kRECR 

Foi encaminhado para esta Comissão, Projeto de Lei de autoria do 
Executivo Municipal, que autoriza a concessão de reajuste salarial (10% - dez por 
cento) aos Servidores Ativos, e Inativos, Cargos de Provimento em Comissão 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município de Apucarana e da Autarquia 
Municipal de Saúde. 

Sendo assim, esta Comissão opta pela Livre Tramitação deste Projeto de 
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PARECFER 

O Projeto de Lei n° 058/04 tem por objetivo conceder reajuste salarial, a 
partir de 01 de maio de 2004, aos servidores Ativos, e Inativos, Cargos de Provimento 
em Comissão, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município de Apucarana e da 
Autarquia Municipal de Saúde. 

A comissão entende ser de justiça e totalmente amparado pela Lei o 
presente reajuste, sendo que o mesmo encontra-se apto para ser aprovado, caso seja a 
vontade dos senhores vereadores.. 

Por ser de justiça, nós da CJR nos manifestamos favoráveis à aprovação 
do Projeto em questão por este Poder Legislativo. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

GabineteÀas Comissões, 13 de maio de 2004. 


